
Termo de Referência - Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Considerando a Decisão de Diretoria Nº 020/2025/C que o Certificado de Movimentação de 
Resíduos de Interesse Ambiental (CADRI) não será mais emitido pela CETESB para os 
empreendimentos cujo licenciamento é de competência dos munícipios, com exceção de solos 
contaminados e resíduos de serviços de saúde;

Considerando que a Lei Federal nº 12.305 de 2012 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) 
institui que as atividades que operam com resíduos perigosos, só podem ser licenciados, caso 
comprovem capacidade técnica e econômica, para prover os manejos mínimos necessários ao 
gerenciamento dos resíduos;

Considerando que a Lei Federal nº 12.305 de 2012 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 
estabelece que a elaboração de um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) para 
os geradores de resíduos sólidos, entre eles resíduos perigosos. Devem ser observados as 
seguintes condições:

I. Para os empreendimentos que possuem geração de resíduos perigosos e mesmo 
aqueles que não gerem resíduos perigosos, mas que não sejam equiparáveis aos 
resíduos domiciliares, devido ao seu volume. Será solicitado durante o processo de 
licenciamento:
a) Apresentação de PGRS;
b) Apresentação da Carta de Anuência da empresa destinadora dos resíduos;
c) Apresentação de MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) ou DMR 

(Declaração de Movimentação de Resíduos), registrado no Sistema SIGOR; das 
últimas 3 remessas e

d) Apresentação de CDF (Certificado de Disposição Final), registrado no Sistema 
SIGOR das remessas correspondentes.

OBS:- A critério do técnico da SEMA, poderão ser solicitados documentos complementares, 
como, por exemplo: o laudo de caracterização dos resíduos, dentre outros.

- Em casos excepcionais, poderá ser prorrogado o prazo de entrega de MTR e CDF, durante a 
vigência da licença.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
B

 2
16

60
6/

20
25

 e
 o

 c
ód

ig
o 

4S
V

N
G

M
A

0.
P

ág
. 1

 d
e 

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IN

T
IA

 M
A

R
IA

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 M
A

C
E

D
O

.

Página: 2

Peça do processo/documento PMB 216606/2025, materializada por: C.M.D.C.M em 04/11/2025 09:32 CPF: ***.636.738-**


